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OD 8212/2025 – Requerimento n. 272/2025.

Assunto: Requerimento legislativo sobre demanda elencada no processo

administrativo n. 22382/2023.

MANIFESTACÃO

Cuida o presente de manifestação quanto ao consubstanciado no bojo do

Ofício Digital n. 8212/2025, em que a Câmara Municipal de Macaé, requer através

do "Requerimento n. 272/2025",...informações aos Órgãos competentes da

administração, sobre ações que estão sendo executadas no que tange a demanda

elencada no processo administrativo n. 22382/2025"

Inicialmente, cumpre destacar que a Procuradoria Geral do Município

foi criada pela Lei Municipal n. 907/1984, e estruturada pela Lei Municipal n.

1772/1997, cujos membros e suas respectivas atribuições, estão definidas na Lei

Complementar Municipal n. 092/2007.

Conforme elencado acima, a atuação da Procuradoria Geral do Município

de Macaé está prevista na Lei Complementar Municipal n. 092/2007 c/c Lei

Municipal n. 907/1984 c/c Lei Municipal n. 1772/1997, e tem como principal

função:

referido

"A defesa judicial e extrajudicial dos interesses do Município

e da legalidade dos atos do Poder Executivo Municipal."

(Art. 3º, "I" da Lei Complementar Municipal n. 092/2007).

Considerando o Requerimento da r. Casa de Edis, esclarecemos que, o

processo administrativo foi instaurado através do Oficio n. 94/2023, de
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lavra do Coordenador Técnico do Projeto PESCARTE, Sr. Geraldo Márcio Timóteo,

em 12 de junho de 2023, sob o título, "Cessão de área pública para implantação de

Unidade de Beneficiamento de Pescado de Médio Porte (UBPM)".

Insta esclarecer que o processo administrativo encontra-se em regular

trâmite administrativo visando a sua conclusão.

Parecer opinativo sujeito à ratificação superior.

Macaé/RJ, 28 de agosto de 2025.
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